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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 896. Cabe Recurso de Revista para Turma do Tribunal Superior do Trabalho
das decisões proferidas em grau de recurso ordinário, em dissídio individual, pelos Tribunais
Regionais do Trabalho, quando:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998.
a) derem ao mesmo dispositivo de lei federal interpretação diversa da que lhe

houver dado outro Tribunal Regional, no seu Pleno ou Turma, ou a Seção de Dissídios
Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, ou a Súmula de Jurisprudência Uniforme
dessa Corte;

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998.
b) derem ao mesmo disposto de lei estadual, Convenção Coletiva de Trabalho,

Acordo Coletivo, sentença normativa ou regulamento empresarial de observância obrigatória
em área territorial que exceda a jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão
recorrida, interpretação divergente, na forma da alínea a;

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998.
c) proferidas com violação literal de disposição de lei federal ou afronta direta e

literal à Constituição Federal.
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998.
§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será apresentado

ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo ou denegá-lo, fundamentando, em
qualquer caso, a decisão.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998.
§ 2º Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas

Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de terceiro,
não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998.
§ 3º Os Tribunais Regionais do Trabalho procederão, obrigatoriamente, à

uniformização de sua jurisprudência, nos termos do Livro I, Título IX, Capítulo I do CPC,
não servindo a súmula respectiva para ensejar a admissibilidade do Recurso de Revista
quando contrariar Súmula da Jurispruência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998.
§ 4º A divergência apta a ensejar o Recurso de Revista deve ser atual, não se

considerando como tal a ultrapassada por súmula, ou superada por iterativa e notória
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998.
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§ 5º Estando a decisão recorrida em consonância com enunciado da Súmula da
Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, poderá o Ministro Relator, indicando-o,
negar seguimento ao Recurso de Revista, aos Embargos, ou ao Agravo de Instrumento. Será
denegado seguimento ao Recurso nas hipóteses de intempestividade, deserção, falta de
alçada e ilegitimidade da representação, cabendo a interposição de Agravo.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 7.701, de 21/12/1988.
§ 6º Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido

recurso de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal
Superior do Trabalho e violação direta da Constituição da República.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/01/2000.

Art. 897. Cabe agravo, no prazo de 8 (oito) dias:
a) de petição, das decisões do Juiz ou Presidente, nas execuções;
b) de instrumento, dos despachos que denegarem a interposição de recursos.
* Com redação dada pela Lei nº 8.432, de 11/06/1992.
§ 1º O agravo de petição só será recebido quando o agravante delimitar,

justificadamente, as matérias e os valores impugnados, permitida a execução imediata da
parte remanescente até o final, nos próprios autos ou por carta de sentença.

* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 8.432, de 11/06/1992.
§ 2º O agravo de instrumento interposto contra o despacho que não receber

agravo de petição não suspende a execução da sentença.
* Com redação dada pela Lei nº 8.432, de 11/06/1992.
§ 3º Na hipótese da alínea a deste artigo, o agravo será julgado pelo próprio

tribunal, presidido pela autoridade recorrida, salvo se se tratar de decisão de Juiz do
Trabalho de 1ª Instância ou de Juiz de Direito, quando o julgamento competirá a uma das
Turmas do Tribunal Regional a que estiver subordinado o prolator da sentença, observado o
disposto no art. 679, a quem este remeterá as peças necessárias para o exame da matéria
controvertida, em autos apartados, ou nos próprios autos, se tiver sido determinada a
extração de carta de sentença.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000.
§ 4º Na hipótese da alínea b deste artigo, o agravo será julgado pelo Tribunal que

seria competente para conhecer o recurso cuja interposição foi denegada.
* Com redação dada pela Lei nº 8.432, de 11/06/1992.
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a formação do

instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do
recurso denegado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva
intimação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, da
petição inicial, da contestação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal e
do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis ao deslinde
da matéria de mérito controvertida.

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998.
§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao recurso

principal, instruindo-a com as peças que considerar necessárias ao julgamento de ambos os
recursos.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998.
§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do recurso

principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o procedimento relativo a esse
recurso.

* § 7º acrescido pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998.
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§ 8º Quando o agravo de petição versar apenas sobre as contribuições sociais, o
juiz da execução determinará a extração de cópias das peças necessárias, que serão autuadas
em apartado, conforme dispõe o § 3º, parte final, e remetidas à instância superior para
apreciação, após contraminuta.

* § 8º acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000.
*Vide  Medida Provisória nº 2.226, de 4 de setembro de 2001.

 ...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.226, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001

Acresce dispositivo à Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no
5.452, de 1o de maio de 1943, e à Lei no
9.469, de 10 de julho de 1997.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no
5.452, de 1o de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo:

"Art. 896-A. O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,
examinará previamente se a causa oferece transcendência com relação aos
reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou jurídica." (NR)

Art. 2o O Tribunal Superior do Trabalho regulamentará, em seu regimento interno,
o processamento da transcendência do recurso de revista, assegurada a apreciação da
transcendência em sessão pública, com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão.

Art. 3o O art.6o da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, passa a vigorar acrescido
do seguinte parágrafo, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1o:

"§ 2o O acordo ou a transação celebrada diretamente pela parte ou por
intermédio de procurador para extinguir ou encerrar processo judicial,
inclusive nos casos de extensão administrativa de pagamentos postulados
em juízo, implicará sempre a responsabilidade de cada uma das partes pelo
pagamento dos honorários de seus respectivos advogados, mesmo que
tenham sido objeto de condenação transitada em julgado." (NR)

Art. 4o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de setembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Francisco Dornelles
Gilmar Ferreira Mendes


